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PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2022 
PROCESSO Nº 026/2022 

 
 
 
   
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG, com sede na Praça do Rosário, 365 – Centro, 
na cidade de Pratinha-MG, torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que fará realizar licitação, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos e de conformidade com as disposições contidas no Decreto Municipal 
nº 04/2007 regulado pela Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei 
complementar nº 123/2006, e Lei Municipal nº 930/2014 sob a modalidade Registro de Preço, tipo Menor Preço por 
Item, nas condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o integram. Os itens que cujos valores totais 
estimados sejam até R$ 80.000,00 (.oitenta mil reais) serão exclusivos a Micro Empresas e Empresas de Pequeno 
Porte, esses itens estão em consonância com o inciso I do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006 e os itens que 
ultrapassarem o valor estipulado pela Lei Complementar acima mencionada serão classificados como de ampla 
concorrência sem a criação de quotas conforme se preceitua no inciso III do artigo 48 da referida Lei,  por estes não 
se tratarem de bens de natureza divisível e haver a interdependência dos mesmos para efetiva prestação dos 
serviços.   
 
1.1 DO OBJETO:  

 
Constitui-se objeto da presente licitação o Registro de preço para eventual e futura contratação de empresas 
especializadas em serviços de locação de tendas, iluminação, sonorização, palcos e banheiros químicos, 
para atender as necessidades dos diversos departamentos da Prefeitura Municipal de Pratinha MG.  
 
Constituem anexos do presente Edital dele fazendo parte integrante: 
a) Anexo I –  Modelo de Proposta de Preços; 
b) Anexo II- Termo de Referência 
c) Anexo III – – Minuta de Credenciamento; 
d) Anexo IV – Minuta de habilitação prévia; 
e) Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei nº 8.666/93;  
g) Anexo VII- Modelo de Enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
h) Anexo VIII - Declaração Fatos Impeditivos; 
i) Anexo IX – Declaração Quadro Societário 
 

2. DO CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO PRÉVIA E ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 
2.1 - DO CREDENCIAMENTO: 
 

Para o credenciamento, os proponentes deverão identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente, e em seguida, deverão apresentar o Pregoeiro, por meio de cópia autenticada por tabelião 
de notas, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda em originais, acompanhados ou não das respectivas 
cópias para autenticação por membro da Equipe de Apoio, os seguintes documentos: 

 
a) tratando-se de representante legal, estatuto, contrato social ou outro instrumento registrado na Junta 

Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
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decorrência de tal investidura, Certidão Simplificada e/ou Declaração de Enquadramento como Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

 
b) tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga, juntamente com 
a declaração de Enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.   

 
2.2 - HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 

Para a habilitação prévia os proponentes deverão apresentar a Minuta de habilitação prévia, fora dos 
envelopes, conforme modelo constante do Anexo IV; 
 
2.3 - DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 

Os envelopes dos interessados contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos serão recebidos pelo Pregoeiro, no setor de Licitações desta Prefeitura, sita nesta 
cidade de Pratinha à Praça do Rosário nº. 365, às 14:00 horas do dia 29 de abril de 2022.  
 

A proposta e a documentação de habilitação das interessadas deverão ser entregues em envelopes 
separados, lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa, além do nome e endereço do proponente, os 
seguintes dizeres: 
 

a) ENVELOPE nº. 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
Ao Pregoeiro:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG 
Praça do Rosário nº. 365 Pratinha-MG 
Registro de Preço nº. 005/2022 
 (CONTÉM PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
 
b) ENVELOPE nº. 2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Ao Pregoeiro:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG 
Praça do Rosário nº. 365 Pratinha-MG 
Registro de Preço nº. 005/2022 
 (CONTÉM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 
 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E RESTRIÇÕES: 
 

3.1 - A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.   
 

3.2 - Os interessados, ou seus representantes legais, deverão credenciar-se, na sessão pública de instalação do 
pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do 
certame. 

 
3.3 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar deste Pregão: 
 

a) empresas estrangeiras que não tenham filiais no país; 
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b) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta 

ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como  
as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com Órgãos Públicos; 

 
c) servidor efetivo de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Pratinha, bem assim a 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  
 
4 - DAS PROPOSTAS: 
 

As Propostas de Preços deverão ser entregues, no local, dia e hora determinados, de acordo com a forma 
descrita no item 2.3 “a”, contendo a proposta de preços (Anexo I) datadas e assinadas pelo proponente ou seu 
representante legal, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com a indicação do número desta licitação, 
a identificação e endereço completo da proponente e a qualificação do signatário.  
 
4.1 - A Proposta de Preços, conforme modelo anexo, compreenderá: 
 

a) a descrição detalhada dos serviços ofertados, na mesma ordem disposta no Anexo I, com a indicação dos 
preços unitários e totais em moeda corrente nacional, sendo que o show musical deverá ter duração de no 
mínimo 02 (duas) horas;  
 

b) indicação da modalidade da licitação, do número do processo, do nome ou razão social do proponente, do 
CNPJ, da Inscrição Estadual, do endereço completo, do telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para 
contato, este último se houver, das informações bancárias para efeito de pagamento (Banco, Agência, 
Conta), o nome, a Identidade, o Órgão expedidor, o Estado Civil, a Nacionalidade, o CPF e e-mail do 
representante legal; 

 
c) Carimbo padronizado, validade da Proposta, total geral expresso em algarismos e por extenso, declaração 

de pleno acordo com as condições editalícias, declaração de inexistência de fatos impeditivos a 
participação no certame licitatório, assinatura e data. 
 

d) O preço deverá ser ofertado incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas com na execução dos 
serviços contratados, montagem e desmontagem de toda a estrutura, incluindo carregadores, emissão de 
anotação de Responsabilidade Técnica ( ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), direitos 
autorais ao ECAD, remunerações trabalhistas, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros 
e outros encargos.   

 
4.2 – Na formulação da proposta, a/o participante deverá computar, além do lucro, quaisquer tributos, taxas e 
seguros, custos e despesas, diretos ou indiretos, relacionados com a prestação de serviços, ficando esclarecido que 
não será admitida qualquer alegação posterior que vise a ressarcimentos e/ou acréscimos, a esse ou qualquer 
título, não considerados nos preços ofertados, devendo os respectivos serviços ser fornecidos sem ônus adicionais, 
ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais.  
 
4.3 - Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio eletrônico ou similar. 
 
4.4 - Após o recebimento dos envelopes, não será aceito juntar ou substituir quaisquer documentos, nem retificação 
de preços ou condições. 
 
4.5 - O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão promotor da 
licitação, observadas as prescrições da legislação específica.  
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4.6 – Para efeito do pagamento, caso bancário, a proponente deverá indicar o número da conta corrente, agência 
bancária e o Banco onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes. 
 
4.7- É vedado ao participante retirar sua proposta ou parte dela depois de encerrada a reunião de abertura dos 
envelopes PROPOSTA. 
 
4.8 - Havendo desistência por parte do participante, após o encerramento da reunião de abertura, estará sujeito 
as penalidades previstas em Lei e neste Edital;  
 
4.9 - As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
 
4.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, 
seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, salvo, se possível sua 
exata compreensão, durante a sessão pública visando a ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
4.11 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do participante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os documentos que 
a instruírem, será pública, dirigida por umo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na 
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem 
como em seus Anexos, no local e horário já determinados. 
  
5.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e em nenhuma 
hipótese será concedido prazo para a apresentação de documento exigido neste edital, nem admitida qualquer 
ratificação ou alteração das condições ofertadas. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

a) No julgamento das propostas o Pregoeiro, poderá, a seu critério, solicitar assessoramento técnico das 
unidades requisitantes ou de profissionais especializados; 

 
b) Será considerada vencedora a proponente que, atendendo as condições deste edital, oferecer a proposta 

mais vantajosa para a administração, de acordo com a legislação específica; 
 

c) Para a escolha da proposta mais vantajosa, será considerado o Menor  Preço Por Item; 
 
6.1 – Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as 
Propostas de Preços e: 
 

a) Desclassificará:  
 - as que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 1; 
 - as que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações (Anexo I). 
 

b) Classificará o(s) autor(es) da(s) proposta(s) de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.  
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6.2 - Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, poderão fazer lances 
verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham sido os preços indicados nas propostas 
escritas, aí incluída a de menor valor; 
 
6.3 - Quando forem obtidos no máximo 02 (dois) participantes qualificados para etapa de lances verbais, o 
Pregoeiro classificará os mesmos, quaisquer que sejam os preços ofertados em suas propostas escritas. 
 
6.4 - Aos proponentes proclamados conforme subitens 6.1 letra “b” e 6.2 será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 
6.5 - Os envelopes contendo a documentação de habilitação, permanecerão fechados, em poder do Pregoeiro, e 
serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da proposta de 
menor valor; 
 
6.6 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente à penalidade constante do 
subitem 15.1, letra “d” deste Edital, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.7 - A etapa de lances verbais terá duração indeterminada.  
 

a) os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então apurada 
dentre os selecionados; 

 
b) Não haverá limite de rodadas para a apresentação de lances; e  
 
c) Os representantes dos participantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes por meio de 

telefones celulares desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de julgamento. 
 
6.8 – Encerrada a etapa competitiva de lances verbais e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério Menor  
Preço Por Item, o Pregoeiro fará a análise das propostas. 
 
7 - DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS, ANÀLISE DE CLASSIFICAÇÃO (HABILITAÇÃO) DOS 
PARTICIPANTES 
 
7.1 - A aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, compreenderá o exame: 
 
a) da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais estimados para 

a prestação dos serviços e com as disponibilidades orçamentárias da Administração; 
 

7.2 - Serão consideradas desclassificadas, as propostas que: 
 

a)  ofertarem preços irrisórios, manifestadamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores de mercado; 
 
b)   ofertarem preços excessivos, incompatíveis com os que se verificam no mercado.  
 
7.3 - As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem decrescente dos preços finais, a 
partir da de valor mais baixo. 
 
7.4 - Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, resultantes dos valores originariamente 
ofertados e dos lances verbais oferecidos. 
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7.5 - O Pregoeiro fará conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo. Na hipótese de divergência 
entre valores, será obedecida a disposição abaixo, ficando esclarecido que o Pregoeiro fará as correções de soma 
que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os considerados para efeito de classificação. 
 
a) Havendo divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, para efeito de 

classificação, os valores por extenso;  
 
b) Havendo divergência entre o valor total por item e o somatório dos valores unitários, o Pregoeiro procederá à 

correção do valor total por item, mantidos os valores unitários; 
 
c) Havendo divergência entre os valores unitários e totais de cada item, serão considerados os primeiros.  

 
7.6 - Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento consistirá na análise da 
habilitação dos participantes. 
 
7.7 - Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do 
participante que a tiver formulado.  
 
7.9 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor do item, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do item.   
 
8 – DA HABILITAÇÃO: 
 
8.1 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
 
8.1.1 – PARA COMPROVAR HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando as atividades assim o exigir; 
e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
8.1-1-2 - DA DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 

FINANCEIRA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo à sede ou domicílio do 
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente do Município; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria competente do Estado;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

 f) Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), (art. 29, inciso IV da 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de maio de 1943. (CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho na Internet 
(http://www.tst.jus.br), de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011). 
 

8.1.1.3 – PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida da sede do licitante. Caso 
o(a) licitante apresente certidão positiva deverá apresentar também certidão emitida pela instância judicial competente 
que indique expressamente sua aptidão econômica e financeira para participar do procedimento licitatório nos termos 
da lei de regência.  
 
OBSERVAÇÃO: Será inabilitado o(a) licitante que apresentar a certidão referida na alínea “a” do subitem 9.1.3. 
constando apenas negativa para feitos/processo cível ou civil. 
 
8.2 - PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II deste Edital; 
 
b) Declaração de Enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, podendo ser utilizado o modelo 
do Anexo III deste Edital; 

c) Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública 
ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de Pratinha, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V 
deste Edital; 

d) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo termina o inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, na forma da Lei, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI deste Edital; 

e) Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII 
deste Edital. 
 

8.2.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS LICITANTES COM PROPOSTAS PARA OS ITENS CONFORMER 
QUADRO ABAIXO: 

http://www.tst.jus.br/
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LETRA A,D,C,D,F e G LETRA H 

04,5,6,8,14,15,16,17,18,19 20 

  

 

a) Prova de registro e quitação que a licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou ainda no órgão competente ao da categoria, bem como documento que comprove o 
vínculo deste com a empresa.  

b) A comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente da empresa deve ser feito por 
meio da apresentação de cópia do Contrato Social da empresa licitante em que o responsável técnico figure como 
sócio ou da Carteira de Trabalho do responsável técnico com a devida anotação de emprego na licitante, ou do 
Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o responsável técnico e a licitante.  

c) Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou 
ainda no órgão competente ao da categoria, em nome dos Profissionais descrito na letra (a) constando execução de 
serviço de características similares ou superiores a do objeto deste certame licitatório.  

d) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) descrita neste item, poderá ser substituída por Declaração (ões), 
Certidão(ões) ou Atestado(s) emitidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, desde que esta(s) 
esteja(m) vinculada(s) a um CAT, e devidamente registrada(s) e chancelada(s) pelo CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou ainda no órgão competente da categoria. 

e) Apresentar a Certidão de Registro do responsável conforme o item ofertado EX: engenheiro Elétrico no 
caso de produtos e serviços e    eletrônicos e o Engenheiro Civil no caso de serviços inerentes a Engenharia 
Civil responsáveis, junto ao CREA/CAU; 

f) Atestado (s) de capacidade técnica fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado (s) pelo CREA ou CAU e acompanhados do CAT – Certidão de Acervo Técnico, em nome do licitante 
e/ou dos seus responsáveis técnicos (com habilitação em engenharia mecânica e/ou civil, e engenharia elétrica e/ou 
Técnico Eletrônico, ou outra desde que detentor dos artigos 8º e/ou 9º da Resolução CONFEA nº 218/73, de já 
haver executado serviços da mesma natureza em eventos de porte igual ou similar ao objeto licitado, em 
complexidade técnica e operacional que permitam o ajuizamento da capacidade de atendimento em eventos de 
porte igual ou similar ao objeto licitado;  
 
g) Comprovação de capacidade técnica operacional, por meio de atestados, emitidos em nome da licitante, por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a mesma executado serviços da mesma natureza dos 
aqui licitados (realização constando estrutura completa de evento aberto ao público, com oferecimento de sistema 
de sonorização, iluminação, palco, arquibancadas, geradores de energia etc). 
 
h) Prova de possuir autorização da Policia Federal para exercício da atividade de Segurança nos termos da 
Portaria nº 3.233/2012 da DG/DPF ou outra norma que vier a substituí-la, mediante alvará ou termo de autorização 
vigente. 
 
8.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
 
a) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
b) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 
e seus Anexos, ou ainda forem apresentados com validade expirada, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado, salvo, se possível aferição de sua qualificação, puder ser realizada em sessão pública, visando a 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contração, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou revogar a licitação. 
 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
 
9.1 – Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não atender aos requisitos de 
habilitação, o Pregoeiro fará a abertura do envelope da documentação do autor da proposta classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos do 
Edital, sendo, então, o participante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do item.  
 
9.2 - Quando comparecer um único participante ou houver uma única proposta válida, caberá o Pregoeiro verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado e, atendendo o participante as exigências habilitatórias, será declarado vencedor.    
 
9.3 - Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o Pregoeiro poderá negociar com este, melhores condições para 
a prestação de serviços, inclusive quanto aos preços. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos 
valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor a proposta, observado o disposto no 
subitem 12.1 deste Edital.   
 
9.4 - Ao final do julgamento, será disponibilizado aos participantes, para conferência e rubrica, os autos do certame, 
devidamente rubricado pelo Pregoeiro, ocasião oportuna para eventuais interposições recursais, desde que 
motivadas com registro em ata da síntese das suas razões.   
 
10 - DOS RECURSOS 
 
10.1 - Após o julgamento, se o resultado proclamado não for aceito e algum participante manifestar, imediatamente 
e motivadamente, em sessão, a intenção de recorrer, será registrada em ata a síntese das suas razões e 
contrarrazões, e, em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá, àqueles 
que manifestarem motivadamente a intenção de recorrer, o prazo de (03) três dias corridos, contados a partir do dia 
da realização do pregão, para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais participantes, prazo 
igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem prévia notificação, para oferecimentos das 
contrarrazões correspondentes. 
 
10.2 - O silêncio ou a falta de manifestação imediata e motivada com registro em ata da síntese das razões do 
participante, implica em desistência recursal ou decadência do direito de recurso.     
 
10.3 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
10.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.5 – Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou inexistindo estes, seguirá 
o processo para a adjudicação do objeto e homologação do certame. 
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11 – RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 
 
 O resultado final da licitação constará na ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro e pelos 
participantes que aguardarem sua lavratura, na qual deverão ser registradas as ocorrências relevantes, os valores 
das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as 
justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade (motivadas) e 
classificação/desclassificação (motivadas) de propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas 
(motivadas), e quaisquer outras ocorrências da sessão.    
 
11.1 – Assinada a ata da sessão pública, proceder-se-á homologação do objeto ao vencedor. 
   
11.2 – O despacho de homologação será publicado no Jornal Oficial do Município, no site www.pratinha.mg.gov.br e 
afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pratinha, para conhecimento geral. 
 
11.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.  
 
12 – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
12.1 - Homologado o resultado da licitação, a(o) participante vencedora(o) terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
contar do recebimento do oficio de convocação, para assinar o contrato respectivo, que obedecerá às condições 
indicadas na minuta do Anexo V, na qual estão definidas as condições da execução dos serviços, do pagamento, 
dos preços, as obrigações da contratada/o e as penalidades a que estará sujeita para eventual inobservância das 
condições ajustadas.   

 
12.2 – No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido em até 
25% (vinte e cinco por cento), com o aumento dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a 
contratada direito a qualquer reclamação ou indenização.   
 
12.3 - O(a) participante contratado(a) responderá, por sua conta e no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de aplicação das sanções no item 15.1, letra “d”, pelos danos causados à administração, 
decorrentes de serviços prestados em desacordo com o estipulado. 
 
12.4 -  A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração Municipal, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e 
na legislação vigente.  
 

a) Ocorrendo esta hipótese, a Administração poderá optar pela convocação dos demais proponentes, 
obedecida, sucessivamente, a ordem de classificação ou pela abertura de nova licitação. 
 
12.5 - Como condição para a prestação dos serviços durante todo o período, o(a) participante vencedor (a) se 
obriga, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações por ela assumida, manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93; 
 
13- VIGÊNCIA DA ATA  
 
A ata terá vigência de 01 ano a partir da data de sua assinatura. 
 
14 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas 
no Orçamento Municipal vigente.       

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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     FICHA: 30 - 02.10.00.04.122.003.2.132.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 261 - 02.40.00.12.122.006.2.028.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 490 - 02.42.00.27.122.030.2.081.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 524 - 02.43.00.04.122.006.2.063.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 538 - 02.44.00.13.392.029.2.043.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 596 - 02.46.00.10.301.035.2.052.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

  
15 - FATURAMENTO/PAGAMENTO  
 

a)  Os serviços, ora ajustados, serão pagos ao/a CONTRATADO(A), até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente após a realização dos eventos, mediante apresentação de Nota Fiscal, ficando a liberação do 
pagamento condicionada à regularidade do prestador de serviço. 
 
b)  Caso a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) apresentem inexatidão, estas serão devolvidas à CONTRATADA em, 
no máximo, 2 (dois) dias úteis a contar da apresentação, para as devidas correções, contando-se novo prazo 
para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, na forma prevista acima.  

 
16 - DAS PENALIDADES 
 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela participante, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
 
b) Multa, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial: 

 
      b.1) de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da adjudicação, ao participante vencedor que se 

recusar a assinar o contrato no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a convocação; 
 
       b.2) de 10º (dez por cento), calculado sobre o valor total do contrato, no caso de eventuais inadimplências da 

participante contratada; 
 

 b.3) As multas serão aplicadas em dobro, na reincidência da falta; 
 
 b.4) As multas previstas nesta seção não terão caráter compensatório, porém moratória, e    
consequentemente a sua cobrança não isentará a contratada da obrigação de indenizar eventuais perdas, 
danos ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à contratante; 
 
b.5) A multa aplicada à/ao participante adjudicatária(o) e os prejuízos por ela(ele) causados serão deduzidos de 
qualquer crédito a ela devido, cobrada diretamente ou judicialmente, e, se a multa aplicada for superior ao total 
dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa ainda responderá pela sua diferença, podendo ser esta 
cobrada judicialmente; 
 

      b.6) O valor correspondente a qualquer multa aplicada à(ao) participante vencedor(a) deverá ser depositado em 
até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, na conta bancária nº 8731-9, do Banco do Brasil, Agência 
nº 0927-X, em favor da Prefeitura Municipal de Pratinha, ficando o/a participante obrigada a comprovar o 
recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo de depósito efetuado. Decorrido o prazo de 10 (dez) 
dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso 
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em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente; 
 
c) Suspensão temporária do direito licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos, sem prejuízos de outras sansões; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que houver ressarcimento a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no acima disposto. 

 
16.2 - As sanções previstas nas letras “c” e “d” poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
se enquadrarem nos incisos I a III do artigo 88 da Lei 8666/93. 
 
17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - A Prefeitura Municipal de Pratinha, responsável pelo Pregão reserva-se o direito de: 
 

a) revogá-lo, a qualquer tempo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu 
processamento, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

 
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da 

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 
 

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando no site www.pratinha.mg.gov.br, mediante aviso público, a 
nova data; 

 
d) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
17.2 - O Pregoeiro ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover as diligências que 
considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.   
 
17.3 - A administração reserva-se o direito de fiscalizar, quando lhe convier, o serviço prestado. 
 
17.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
documentação, sendo que a Administração, em nenhum caso, responsabilizará por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.  
 
17.5 - Fica facultada a Administração, apresentar declaração de inidoneidade junto ao Ministério da Fazenda, 
em qualquer fase do processo, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada que proporcionem 
prejuízos, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ou 
aplicações sucessivas de outras penalidades.     
 
17.6 - Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.  
 
17.7 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  

http://www.pratinha.mg.gov.br/
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17.8 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
peticionar contra o ato convocatório. 
 
17.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 
 
17.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, 
conforme Art. 110 da Lei 8.666/93. 
 
17.11 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Ibiá, com exclusão de 
qualquer outro; 
 
17.12 - O Presente Edital poderá ser adquirido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pratinha ou no 
site www.pratinha.mg.gov.br, sem qualquer ônus e quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pratinha-MG, Fone (034) 3637-1220.   
 
 
 

Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 
Em 13 de abril de 2021. 

 
 
 

John Wercollis de Morais  
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresas especializadas em serviços de locação de 
tendas, iluminação, sonorização, palcos e banheiros químicos, para atender as necessidades dos diversos 
departamentos da Prefeitura Municipal de Pratinha MG. 
 
Razão Social do(a) Licitante:  
CNPJ: 
Endereço:                                         Cidade:  
Estado:                                             Telefone/fax: 
E-mail: 
 
Informações para pagamentos (quando por sistema bancário): 
Banco:                                  Agência:                             Conta: 
 
Representante Legal para fins de Assinatura do Contrato: 
Nome Completo:  
Identidade:                              Órgão expedidor: 
CPF:                                        Estado Civil:                             
Endereço:                                E-mail: 
  
 
 

CÓDIGO DO ITEM 
  DESCRIÇÃO DETALHADA   DOS  
SERVIÇOS / ESPECIFICAÇÃO 

 UN VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

  
     

O valor global da presente proposta é de R$________ (______). 
 
Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, pelos preços unitários e 
total aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, 
descontos, despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação; 
 
Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data para a 
entrega das propostas conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520/2002; 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, 
estamos de pleno acordo com as exigências, condições gerais e especiais estabelecidas no Edital para a presente 
licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente.  
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Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação (Conforme art. 9º da Lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  
 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 
Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93. 
 
Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo determinado no 
documento de convocação. 
 
Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega e aceitamos as condições de pagamento conforme determina o Edital. 
 
Local de Entrega será no Departamento de Administração 
 
 
 

 

 
                              _______________,____de _____________de 2022. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 005/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2022 
 
 

1. DO OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresas especializadas em serviços de 
locação de tendas, iluminação, sonorização, palcos e banheiros químicos, para atender as necessidades dos diversos 
departamentos da Prefeitura Municipal de Pratinha MG.  
 
1.2- O preço deverá ser ofertado incluindo os valores de quaisquer gastos ou despesas envolvidas na execução 
dos serviços contratados, montagem e desmontagem de toda a estrutura, incluindo carregadores, emissão de 
anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), direitos autorais 
ao ECAD, remunerações trabalhistas, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 
encargos.   
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 
2.1- A contratação se faz necessária para realização dos eventos que forem realizados pelos diversos Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Pratinha MG. 

 
3. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

 
3.1 - Conforme exigência legal, o Departamento de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de 
custos junto às empresas do ramo do objeto licitado para apuração do preço estimado para a despesa. 
 

Sequencia  Código Descrição UND QTD Vlr. Médio Vlr. Total 

1 20711 LOCACAO DE FECHAMENTO PLACAS DE 
FECHAMENTOS EM CHAPA METÁLICA 16, 
MACIÇA, ONDULADA COM 2,20 METROS 
DE ALTURA E 2,00 METROS DE LARGURA 
COM PORTÕES DE ENTRADAS ESAÍDAS 
PARA PÚBLICO (INCLUSIVE OS DE 
EMERGÊNCIA).    FECHAMENTOS 
COMPOSTOS POR ESBIRROS PARA 
TRAVAMENTO EM TODA SUA EXTENSÃO, 
PLACAS PINTADAS EM UMA SÓ COR E 
CONFECCIONADAS EM UM SÓ PADRÃO 

SÇ 105 R$ 40,000 R$ 
4.200,000 

2 20714 LOCAÇÃO DE GRADIL: GRADIL MEDINDO 
2,00 METROS DE COMPRIMENTO POR 
1,10 METROS DEALTURA, COM 
TRAVAMENTOS ENTRE SI,PINTADOS NA 
COR ALUMÍNIO OU PRATA 

SÇ 645 R$ 30,000 R$ 
19.350,000 

3 20716 LOCACAO DE GRIDE ALUMINIUM MODELO 
Q30 FORMATO DE UM GOL MEDIDO 3 

SÇ 27 R$ 991,667 R$ 
26.775,009 
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TRES METROS DEALTURA POR 3 (TRES) 
METROS DE COMPRIMENTO TOTAL DE 9 
(NOVE) DE GRIDE                     
 

4 20718 LOCACAO DE GRUPO DE MOTOGERADOR 
DE ENERGIA COM SISTEMA INTERLIGADO 
EM RAMPA, QTA (QUADRO DE 
TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA) COM 
CAPACIDADE DE 100 KVA, SILENCIOSO, 
FABRICAÇÃO MÍNIMA DO ANO DE 2017, 
COM CABINE DE PROTEÇÃO COM 
ESPUMA ACÚSTICA PARA O GERADOR 
FICAR PROTEGIDO, BLINDADO E 
SILENCIADO ABASTECIDO,COM 4 CABOS 
DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICO DE 100 
METROS, POR FASE DE 120 MM E 
FRANQUIA DE FUNCIONAMENTO DE 8 
HORAS FUNCIONANDO NO  
LOCAL. 

SÇ 12 R$ 2.060,000 R$ 
24.720,000 

5 20720 LOCACAO DE GRUPO MOTOGERADOR DE 
ENERGIA COM SISTEMA INTERLIGADO 
EM RAMPA, QTA (QUADRO DE             
TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA) COM 
CAPACIDADE DE 260 KVA, SILENCIOSO, 
FABRICAÇÃO MÍNIMA DO ANO DE 2017 
COM CABINE DE PROTEÇÃO COM 
ESPUMA ACÚSTICA PARA O GERADOR 
FICAR PROTEGIDO,BLINDADO E 
SILENCIADO ABASTECIDO, COM 4 CABOS 
DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICO DE 100 
METROS,POR FASE DE 120 MM E 
FRANQUIA DE FUNCIONAMENTO DE 8 
HORAS FUNCIONANDO NO LOCAL. 

SÇ 11 R$ 3.030,000 R$ 
33.330,000 

6 20723 LOCACAO DE GRUPO MOTOGERADOR DE 
ENERGUA COM CAPACIDADE DE 50 KVA 
SILENCIOSO, FABRICAÇÃO MÍNIMA DO 
ANO DE 2017, COM CABINE DE 
PROTEÇÃO COM ESPUMA ACÚSTICA 
PARA O GERADOR FICAR PROTEGIDO, 
BLINDADO E SILENCIADO. ABASTECIDO   
COM 4 CABOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
TRIFÁSICO DE 100 METROS, POR FASE 
DE 120 MM E FRANQUIA  DE   
FUNCIONAMENTO DE 8 HORAS 
FUNCIONANDO NO LOCAL. 

SÇ 11 R$ 1.516,667 R$ 
16.683,337 

7 21520 LOCAÇÃO DE JOGO DE MESA COM 
CADEIRAS (COMPOSTO POR UMA MESA E 
QUATRO CADEIRAS, EM POLIPROPILENO, 
COR BRANCO) 

SÇ 1720 R$ 20,333 R$ 
34.972,760 

8 20726 LOCACAO DE PALCO METALICO MED. 10 
X 8, PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA 

SÇ 11 R$ 5.266,667 R$ 
57.933,337 
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NAS DIMENSÕES DE 10.00 METROS DE 
LARGURA POR 8.00 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM O NIVEL DO PISO 
MAIS OU MENOS 2.00 METROS ACIMA DO 
NÍVEL DO CHÃO,      COBERTURA TOTAL 
COM O NÍVEL MAIS OU MENOS 5.00 
METROS ACIMA DO PISO DO PALCO, 
(GUARDA CORPO NAS LATERAIS E 
FUNDOS), TELAS DE SOMBREAMENTO 
NAS LATERAIS E FUNDOS DO PALCO. 
COM O PE DIREITO COM O MINIMO DE 09 
METROS DE 
ALTURA. ÁREA DE SERVIÇO, ÁREA DE 
SERVIÇO,ÁREA DE SERVIÇO ANEXO AO 
PALCO COM DIMENSÃO MÍNIMO DE 8.00 
METROS DE LARGURA POR 3.00METROS 
DE PROFUNDIDADE COM COBERTURA E 
FECHAMENTOS LATERAIS. ASAS DE PA 
OU TORRE          PARA SISTEMA FLY, 02 
ASAS PARA PA NAS LATERAIS NO MESMO 
NÍVEL DO PALCO COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 3,30 METROS POR 2,20 
METROS, REFORÇADO PARA SUPORTAR 
SISTEMA DE SOM PA OU TORRE TIPO 
ANDAIME PARA SISTEMA                FLY. 
HOUSE MIX, 01 HOUSE MIX COM PISO 
ELEVADO 1.00 METRO ACIMA DO NÍVEL 
DO CHÃO COM DIMENSÃOMÍNIMA DE 3,30 
X 3,30 METROS COM COBERTURA. 
CAMARINS, 01 CAMARIM, CADA CAMARIM 
DEVERÁ SER COFECCIONADO EM 
MATERIAL TIPO       STAND, FECHAMENTO 
TIPO PLACA CEGA, NAS DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 3,30 X 3,30 METROS COM 
COBERTURA E FECHADURA NAS 
PORTAS. COBERTURA,MODELO MEIA 
LUA, COM LONAS ANTE  CHAMAS NA COR 
BRANCA.MED. 10X8, PALCO EM 
ESTRUTURA      METÁLICA NAS 
DIMENSÕES DE 10.00 METROS DE 
LARGURA POR 8.00 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM O NIVEL DO PISO 
MAIS OU MENOS 2.00 METROS ACIMA 
DONÍVEL DO CHÃO, COBERTURA TOTAL 
COM O NÍVEL MAIS OU MENOS 5.00 
METROS ACIMA DO 
PISO DO PALCO, (GUARDA CORPO NAS 
LATERAIS E FUNDOS), TELAS DE 
SOMBREAMENTO NAS LATERAIS E 
FUNDOS DO PALCO. COM O PE DIREITO 
COM O MINIMO DE 09 METROS DE 
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ALTURA.ÁREA DE SERVIÇO, ÁREA DE 
SERVIÇO, ÁREA DE SERVIÇO         ANEXO 
AO PALCO COM DIMENSÃO MÍNIMO DE 
8.00 METROS DE LARGURA POR 3.00 
METROS DE PROFUNDIDADE COM 
COBERTURA E FECHAMENTOS LATERAIS. 
ASAS DE PA OU TORRE PARA SISTEMA 
FLY, 02 ASAS PARAPA NAS LATERAIS NO 
MESMO            NÍVEL DO PALCO COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,30 METROS 
POR 2,20 METROS, REFORÇADO PARA 
SUPORTAR SISTEMA DE SOM PA OU 
TORRE TIPO ANDAIME PARA SISTEMA 
FLY. HOUSE MIX, 01 HOUSE MIX COM 
PISO ELEVADO 1.00 METRO ACIMA DO      
NÍVEL DO CHÃO COM DIMENSÃO MÍNIMA 
DE 3,30 X 3,30 METROS COM 
COBERTURA. CAMARINS, 01 CAMARIM, 
CADA CAMARIM DEVERÁ SER 
COFECCIONADO EM MATERIAL 
TIPOSTAND, FECHAMENTO TIPO PLACA 
CEGA, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS DE 3,30 
X 
3,30 METROSCOM COBERTURA E 
FECHADURA NAS PORTAS. COBERTURA, 
MODELO MEIA LUA, COM LONAS ANTE  
CHAMAS NA COR BRANCA. 

9 20729 LOCACAO DE SANITARIO QUIMICO COM 
TRATAMENTO QUIMICO E MANUTENCAO 
DIARIA FABRICADOS EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E 
TOTALMENTE LAVÁVEL, COM 
COBERTURA TRANSLÚCIDA, INCINADA, 
COM CAVALETES PARA           IMPEDIR A 
ENTRADA DA CHUVA. PORTA COM 180 
GRAUS DE ABERTURA, COM MOLA 
INTERNA (DE ALTA RESISTENCIA) QUEA 
MANTENHA FECHADA,VENTILAÇÃO 
INTERNA DE TELAS, ESPAÇO INTERNO 
MÍNIMO DE 2,4 METROS 
CÚBICOS.TRANCA EMBUTIDA      
RESISTENTE A VIOLAÇÃO COM 
INDICAÇÃO"LIVRE/OCUPADO". CAIXA DE 
DEJETOS COM ASSENTO, SUPORTE 
PARA PAPEL HIGIÊNICO, PONTOS DE 
LUZ,PISO ANTIDERRAPANTE, 
IDENTIFICAÇÃO "MASCULINO/FEMININO". 
PARA PESSOAS COM     NECESSIDADES 
ESPECIAIS (CADEIRANTES),DIMENSÕES 
MINIMAS DE 1,57 M DE LARGURA X 1,57M 
DE COMPRIMENTO X 2,31 M DE ALTURA, 

SÇ 250 R$ 182,000 R$ 
45.500,000 
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EM ESTRUTURA TAMBÉM DE 
POLIETILENO 

10 20730 LOCACAO DE TENDA MONTADA E 
INSTALADA TIPO 1 MEDIDAS 6 X 6 
METROS CONFECCIONADA EM LONAS 
BRANCAS ANTI CHAMAS, PE DIREITO 
COM 3 METROS DE ALTURA, FABRICADO 
EM POSTES DE CHAPA COM MINIMO DE 
20 CENTIMETROS DE LARGURA NA 
CHAPA 11,EVACUAÇÃO DE AGUA EM 
CALHAS COM CAPTAÇÃO LATERAL 

SÇ 83 R$ 596,667 R$ 
49.523,361 

11 20732 LOCACAO DE TENDA MONTADA E 
INSTALADA TIPO 2 MEDIDAS 10 X 10 M 
CONFECCIONADA EM LONAS BRANCAS 
ANTI CHAMAS, PE DIREITO COM 3 
METROS DE ALTURA, FABRICADO EM 
POSTES COM CHAPAS COM MINIMO DE 
20 CENTIMETROS DE LARGURA NA 
CHAPA 11, EVACUAÇÃO DE ÁGUA EM 
CALHAS COM CAPTAÇÃO LATERAL 

SÇ 77 R$ 1.480,000 R$ 
113.960,000 

12 20733 LOCACAO DE TENDA MONTADA E 
INSTALADA TIPO 3 MEDIDAS 3 X 3 
METROS CONFECCIONADAEM LONAS 
BRANCAS ANTI CHAMAS, PE DIREITO 
COM 3 METROS DE ALTURA, FABRICADO 
EM POSTES DE CHAPA COM MINIMO DE 
20 CM DE LARGURA NA CHAPA 11,    
EVACUAÇÃO DE ÁGUA EMCALHAS DE 
CAPTAÇÃO LATERAL. 

SÇ 92 R$ 420,000 R$ 
38.640,000 

13 20734 PAINEL DE LED ALTA RESOLUCAO 
ULTIMO MODELO MEDIDA MINIMA DE 2X2 
INCLUINDO GRIDEDE ALUMINIO Q30 COM 
ALTURA MINIMA DE 3 METROS. 
  
 

SÇ 11 R$ 4.200,000 R$ 
46.200,000 

14 20737 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 1 
GRANDE PORTE 02 SLEEVE, 60 METROS 
DE Q50 DISTRIBUIDAS EM 1M,02 M, 03 M, 
04 M. 14 TRELIÇAS DE 4 M ALUMINIO P, 06 
TRELIÇAS DE 3 M ALUMINIO P, 04 
TRELIÇAS DE 2 M LUMINIO P, 04 
TRELIÇAS DE 1 M    ALUMINIO P, 04 
TRELIÇAS DE 0,50 CM COM ALUMINIO P, 
08 TALHAS DE 1 TOM CORRENTE DE 7 
METROS, 08 BASES, 08 PAUS DE CARGA, 
01 CONSOLE DIGITAL, AVOLITE - GRAM - 
ZAFIRA, 48 CANAIS DE DIMMERDMX 512, 
02 MAQUINAS DE             FUMAÇA 2.000W 
DMX, GELATINAS CORES VARIADAS 
CONF. MAPA, 02 CANHÕES SEGUIDORES, 
06 REFLETORES MINI BRUT SEIS 

SÇ 7 R$ 3.016,667 R$ 
21.116,669 
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LAMPADAS, 02 MINI PHANTOM, 08 
STROBO ATÔMICO 3.000, 01 MULTI-CADO 
60 M 08 VIAS, 05 CINTAS 1 MT 1TON            
CARGOFLEX, 15 CINTAS 2 MT 2 TON 
CARGOFLEX, 01 MANPOWER, 
150METROS DE CABO AC 50 MM, 01 
SISTEMA DE ENERGIA PARA MOVIE 
MANPOWER, 12 EPSON DE1000 W CADA 
COM IRIS, 08 MOVIE 575 16 CANAIS, 08 
MOVIE BEEN 200 20 CANAIS, 60 
CABOS DE SINAL, 20 MULT 06 VIAS 25 
METROS CADA, 100 EXTENSÃO, 50 
ADAPTADORES DE 3 PINOS PARA 2 
PINOS 16 CANHOES DE LED PAR 64 3W 
RGBWA. 

15 20744 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 2 MEDIO 
PORTE 16 PAR DE LED DE 3W RGBW, 02 
VARAS DE FOCO 05,01 MESA DIGITAL 
REGIA 2010, 01 RACK DE 12 CANAIS 
DIGITAL, 02 MINI BRUT DE 06 
LAMPADAS,02 STROBO 3.000, FIAÇÃO 
PARA AS DEVIDAS        LIGAÇÕES E 
COMPRIMENTO DE RIDER DAS 
BANDAS,01 MAQUINA DE FUMAÇA, 08 
MOVIE 575 16 CANAIS,04 SLEEVE, 04 PAU 
DE CARGA, 04 TALHA DE 1 TONELADA 
CORRENTE DE 7METROS, 04 SAPATA, 08 
PEÇASDE ALIMINIO Q30 4 METROS P, 04 
PEÇAS DE 
ALUMINIO Q30 P 3 METROS, 04 PEÇAS DE 
ALUMINIO Q30 P 2 METROS, 04 PEÇAS DE 
ALUMINIO Q30 DE 1 METROS, 04 PEÇAS 
DE ALUMINIO Q30 DE 0,50 METROS, 01 
SISTEMA DE ENERGIA 

SÇ 15 R$ 2.473,333 R$ 
37.099,995 

16 20745 SERVICO DE ILUMINACAO TIPO 3 
PEQUENO PORTE 02 VARAS DE FOCO 05, 
01 MESA DIGITALREGIA 2010, FIAÇÃO 
PARA AS DEVIDAS LIGAÇÕES E 04 PEÇAS 
DE ALUMINIO Q30 P 3 METROS, 04 PEÇAS 
DE ALUMINIO Q30 P 2 METROS 

SÇ 19 R$ 2.053,333 R$ 
39.013,327 

17 20746 SERVICO DE SONORIZACAO TIPO 1 
GRANDE PORTE P.A 8 X 8 - 12 CAIXAS 
ACUSTICAS COMPOSTAS DE 02 AUTO 
FALANTES DE 18", 18 CAIXAS 
COMPOSTAS DE 02 AUTO FALANTES DE 
10"02 DRIVER MODELO LS 210, 01 
CROSSOVER DE 03 VIAS STEREO   
DIGITAL (DBX 4700 - DOBLEY), 02 
CONSOLE DE 64 CANAIS MODELO 
DIGITAL 24 VIAS MONITORAS. NÃO 
SERÃO ACEITAS LS9, X 32, 01V, 01 

SÇ 7 R$ 7.173,333 R$ 
50.213,331 
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EQUALIZADOR 31 BANDAS STEREO, 01 
APARELHO DE DVD, 03 POTENCIA 14000 
RMS REAL EM 02 OHMS MACHINE, 
04 POTENCIA 20,4 POWER SOLFET, 01 
MULTCABO  DE 68 VIAS 70 METROS DE 
COMPRIMENTO COM EXPLIT DE 68 VIAS 
(VOLTA).SOM DE PALCO, 01 SISTEMA 
SIDEFILL COMPOSTO DE 04 CAIXAS COM 
02 AUTO FALANTE DE 18" EM CADA E 04 
CAIXAS  
COMPOSTA DE 02 AUTO FALANTE DE 15" 
EM CADA UM DRIVE DE 100 RMS3", 08 
MONITORES COM 02 FALANTES DE 12" 
400 WATTS DE TI PASSIVO DE 100 RMS 
MODELO SM. CLAR OU QSC., 02SUB COM 
01 FALANTE DE 18" 00 WATTS EM CADA, 
01 APARELHO DE BAIXO COMPOSTO DE 
CABEÇOTE 800 WATTS COM DUAS 
CAIXAS UMA COM 01 FALANTE DE 15 " E              
OUTRA COM 04 FALANTES DE 10 " 
(GALLIEN KRUEGER 800), 01 APARELHO 
DE GUITARRA JAZZ CHORUS, 01 
APARELHO FENDER TWEED, 01 SISTEMA 
DE TECLADO COM 01 MESA D DE 08 
CANAIS, 01 BATERIA COMPLETA 
COMPOSTA DE BUMBO, CAIXA, 
MAQUINA DECHIMBAL 02 TONS SURDO, 
BANCO, E 02 FERRAGENS PARA TRATOS, 
08 PRATICAVÉSI, 02 MICROFONE D112, 2, 
15 MICROFONES SM 57, 08 MICROFONES 
SM 5 BETA, 10 MICROFONES SHURE SM 
58 COM FIO, 03 MICROFONES SM 58 SEM 
FIO, 10 
MICROFONES SENNHEISER 604, 
12MICROFONES CONDENSADORES, 04 
MICROFONES CONDENSADORES SM 81 
SHURE, 20 DIRECTBOX, 40 PEDESTAIS, 15 
GARRAS GRAW, 01 CONSOLE DIGITAL 64 
CANAIS E 24 VIAS (DIGI SC OU VENUE 
PROFILE), 01            CROSSOVER DIGITAL 
03 VIAS STEREO DBX, 01 POTENCIA 8.000 
RMS REAL EM 02 OHMS MACHINE,03 
POTENCIA 3.000RMS REAL 02 OHMS 
YAMAHA, 03 POTENCIA 4.000 RMS REAL 
02 OHMS CRAWL, 02 POTENCIA 6000 RMS 
REAL 02 OHMS CRAWL, 01 
SISTEMA DE POWER PLAY DE 08 CANAIS 
COM FONE,80 CABOS XLR COM NO 
MINIMO 5 METROS CADA, 15 CABOS P10 
COM NO MINIMO METROS CADA, 01 
SISTEMA DE ENERGIA (MANPOWER), 15 
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EXTENSÕES ENERGIA PARA PALCO, 10 
MULT CABOS 6 VIAS 
CÂNON, 04 REGUAS DESUB SNEIKER DE 
12 CANAIS. 

18 20747 SERVICO DE SONORIZACAO TIPO 2 
MEDIO PORTE P.A 4 X 4 - 04 CAIXAS 
MODELO LINEARRAY COMPOSTA DE 02 
AUTO FALANTES DE 12" DE 400 RMS 
CADA E UMA TI DE 100 RMS, 04 CAIXAS 
DE GRAVE COMPOSTA DE 02 AUTO 
FALANTES DE 18" DE 800 
RMS CADA FALANTE, 01 CROSSOVER 03 
VIAS STEREO DIGITAL, 01 AMPLIFICADOR 
DE 14.000 WATTS EM 02 OHMS DIGITAL, 
01 AMPLIFICADOR DE 8000 WATTS EM 02 
OHMS DIGITAL, 01 AMPLIFICADOR DE4000 
WATTS DE 02 OHS DIGITAL, 03             
AMPLIFICADORES DE 4000 WATTS 2 
OHMS 01 CONSOLE 32 CANAIS COM 16 
VIAS MONITORA DIGITAL, 01 SISTEMA 
SIDE FILL COMPOSTO DE 02CAIXAS DE 
GRAVE COM 02 AUTO FALANTE DE 18" EM 
CADA E 02 CAIXAS COMPOSTA DE 02 
AUTO          FALANTES DE 12" E UM 
DRIVER DE 100 RMS 03",01 CROSSOVER 3 
VIAS STEREO PARA SIDE FILL, 06 
MONITORES COMPOSTO DE 02 AUTO 
FALANTES 12"400 RMS E DRIVE DE 2 
POELGADAS, 01 APARELHO DE CONTRA 
BAIXO COMPOSTO DE 01 CABEÇOTE 01     
CAIXACOM 01 FALANTE DE 15" 400 RMS E 
UMA CAIXA COM 04 FALANTES DE 10" 200 
RMS CADA, 01 APARELHO DE GUITARRA 
DE 100 WATTS, COM EFEITO, 01 POWER 
PLAY COM 08 VIAS DE FONES,05 
MICROFONES SM 58 COM FIO, 04 
MICROFONES        CONDENSADORES, 02 
MICROFONES D112 PARA BUMBO,04 
MICROFONES SM 57, 06 MICROFONES 
MODELO 604 PARA BATERIA, 05 
MICROFONES SM 57 BETA,02 
MICROFONES SM 58 SEM FIO, 15 
PEDESTAIS, 05 GARRAS CRAWL, 30 
CABOS DE 10 METROS, 20  
CABOS XLR DE 5 METROS, 10 CABOS P10, 
10 DIRECT BOX, 01 MULT VIA DE 12 
CANAIS, 01 SISTEMA DE ENERGIA, 06 
RÉGUAS DE ENERGIA COM 4TOMADAS 
CADA, 01 BATERIA COMPOSTA DE 
BUMBO,CAIXA, 02 TONS, 01 SURDO, 
ESTANTE DECAIXA,      02 ESTANTE DE 

SÇ 12 R$ 5.060,000 R$ 
60.720,000 
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PRATO, 01 MAQUINA DE CHIMBAL.01 DJ, 
01 APARELHO DE DVD. 

19 20748 SERVICO DE SONORIZACAO TIPO 3 
PEQUENO PORTE P.A 2 X 2 - 02 CANAIS 
DE GRAVE COMPOSTA DE 02 AUTO 
FALANTES DE 18" EM CADA, 02 CAIXAS 
BIVIAS COMPOSTA DE 02 AUTO 
FALANTES EM CADA E DRIVE DE 100 RMS 
3 POLEGADAS, 01 CROSSOVER 
DE 3 VIAS STEREO, 03 AMPLIFICADORES 
01 DE 14.000 RMS 01 DE 8.000 RMS 01 DE 
E 4.000 RMS DIGITAL, 01 CONSOLE DE 16 
CANAIS POR 4 VIAS DIGITAL, 01 SISTEMA 
DE ENERGIA 04 MONITORES COMPOSTO 
DE 02 AUTO FALANTES DE 12' 01 DRIVE 
DE 100 RMS 2 POLEGADAS EM CADA, 05 
PEDESTAIS,04 GARRA CRAWL, 06 DIRECT 
BOX, 04 MICROFONE SM 58 COM FIO, 01 
MICROFONE SM 58 SEM FIO, 04 
MICROFONES PGX PERCUSSAO, 03 
REGUA DE ENERGIA, 01 APARELHO DE 
BAIXO, 01 APARELHO DE GUITARRA, 5 
CABOS P 10, 30 CABOS XLR, 01 
APARELHO DVD.                      
 

SÇ 21 R$ 1.463,333 R$ 
30.729,993 

20 20786 SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA 
DESARMADA DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADA E EQUIPADA COMRADIO 
COMUNICADORES 

SÇ 402 R$ 198,333 R$ 
79.729,866 

TOTAL GERAL 
 

R$ 
830.410,985 

 
3.2 - A média estimada total, considerando a pesquisa de mercado, foi de R$ 830.410,985 (oitocentos e trinta mil, 
quatrocentos e dez reais e novecentos e oitenta e cinco centavos). 
 
3.3 - As despesas deste processo licitatório para o ano de 2022 correrão por conta da(s) Dotação(ões) orçamentária(s) 
número(s): 

 
     FICHA: 30 - 02.10.00.04.122.003.2.132.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 261 - 02.40.00.12.122.006.2.028.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 490 - 02.42.00.27.122.030.2.081.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 524 - 02.43.00.04.122.006.2.063.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 538 - 02.44.00.13.392.029.2.043.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 
     FICHA: 596 - 02.46.00.10.301.035.2.052.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

 
4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 
4.1- O serviço deverá ser executado compreendendo o planejamento operacional, organização, execução e 
acompanhamento, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1 - Executar o objeto desta licitação nas condições estabelecidas, respeitando os prazos fixados; 
 
5.2 - Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, ao Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Patinha, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, 
assim como decidir acerca de questões relativas a prestação dos serviços, e atender aos chamados da Prefeitura 
Municipal de Pratinha, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de 
telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
 
5.3 - Fornecer números telefônicos, ou outros meios igualmente eficazes, para contato da Prefeitura Municipal de 
Pratinha com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional; 
 
5.4 - Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Prefeitura Municipal de Pratinha com 
respeito à execução do objeto; 
 
5.5 – Executar os serviços objeto desta licitação dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados; 
 
5.6 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer 
tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual; 
 
5.7 - Utilizar materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade satisfazendo rigorosamente as especificações 
constantes desta licitação, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na falta de 
regulamentação pela ABNT; 
 
5.8 - Cumprir todas as condições e prazo fixados nesta licitação ou outros que venham a ser fixados pela Prefeitura 
Municipal de Pratinha; 
 
5.9 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto desta licitação, durante toda a sua 
vigência, a pedido da Prefeitura Municipal de Pratinha; 
 
5.10 - Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços pela equipe da Prefeitura 
Municipal de Pratinha, durante a sua execução; 
 
5.11 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada nesta 
licitação, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da execução do objeto e dos resultados obtidos, 
preservando a Prefeitura Municipal de Pratinha de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA; 
 
5.12 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de Pratinha, de imediato, 
qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da execução do objeto; 
 
5.13- Fornecer todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para os seus empregados e equipamentos de 
proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da ABNT e portaria nº 3.214/78 do Ministério do 
Trabalho. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
6.1 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-lhe, quando não 
pactuado, prazo para corrigi-la. 
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6.2 - Emitir, por meio do Departamento de Licitações, a Ordem de Serviços. 
 
6.3 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
 
6.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, 
em relação a execução do objeto desta licitação. 
 
6.5- Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas. 
 
6.6 - Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
 
6.7 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, por meio da(s) Área(s) Solicitante(s), permitida a contratação de 
terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das 
exigências constantes deste Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA 
com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas. 
 
6.8 - Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada necessária. 
 
6.9 - Rejeitar todo e qualquer material e/ou serviço de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 
Termo; 
 
6.10 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto. 
 
6.11 - Arcar com as despesas de publicação do extrato de contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser 
firmados. 
 
6.10 - Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. 
 
7. GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
7.1- Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão/fiscalização do contrato será realizada pela(s) 
Área(s) Solicitante(s). 
 
7.2– O(s) responsável(is) pela(s) Área(s) Solicitante(s) atuará(ão) como gestor/fiscal do contrato. 

 
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
8.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Departamento de Tesouraria, após a 
comprovação da execução do objeto nas condições exigidas, mediante atestação da secretaria requisitante e 
apresentação dos documentos fiscais devidos, após o recebimento da nota fiscal/fatura; 
 
8.2 - A nota fiscal deverá ser emitida pela fornecedora contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especificamente as de natureza fiscal; 
 
8.3 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 
processo, nº do Pregão e da Ordem de Compra/Serviços, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
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8.4 - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, Cláusula Segunda 
do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
8.5 – O Departamento de Educação/FUMPAC atestará, no documento fiscal correspondente, a execução dos serviços 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à fornecedora contratada; 
 
8.6 - O recebimento definitivo do serviço executado somente se efetivará com a atestação referida anteriormente; 
 
8.7 – Os Departamentos envolvidos no manuseio com a Nota Fiscal, identificando qualquer divergência na mesma, 
deverá devolvê-la à fornecedora contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo para 
pagamento será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
 
8.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a fornecedora contratada dará à Prefeitura Municipal de 
Pratinha, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título, tempo ou forma; 
 
8.9 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros 
ou cobrados da CONTRATADA; 
 
9. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 
9.1 - A ata de Registro de Preços terá vigência a partir da data de sua assinatura e término em 01 (um) ano, facultando-
se ao CONTRATANTE rescindi-la a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, 
isento de indenização de qualquer natureza. 

 
10. SANÇÕES: 
 

§ 1º - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita 
pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, ensejará a aplicação das 
seguintes penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93, garantida prévia defesa: 
 
I – Advertência por escrito e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; que poderá ser aplicada quando 
ocorrer: 

a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para a Administração; 
b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ou desenvolvimento dos serviços desde que sua 

gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
 

II – Multa - De 10% (dez por cento) por inadimplência, calculado sobre o valor total do contrato no caso de eventuais 
inadimplências. 

 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório, e a sua 

cobrança não isentará a/o CONTRATADA/O da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
 A multa aplicada à/o CONTRATADA/O e os prejuízos por ele(a) causados serão deduzidos de qualquer crédito 

a ela devido, cobrada diretamente ou judicialmente. 
 
Não será aplicada a multa referida acima se o atraso decorrer de força maior ou caso fortuito.    

   
III – Suspensão temporária do direito licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
sem prejuízo de outras sansões, garantida a prévia defesa. 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
 
V – Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ao participante que apresentar documentação falsa ou falsificada exigida para 
o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 
§ 2º- As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores, e no caso de suspensão ou impedimento de 
licitar, o participante deverá ser descredenciado por igual período, cabendo ainda, prejuízo das multas previstas no 
Edital e no contrato e demais cominações legais.  
 
§ 3º- O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao/a participante CONTRATADA/O, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, 
na conta bancária nº 8731-9, do Banco do Brasil, Agência nº 0927-X, em favor da Prefeitura Municipal de Pratinha, 
ficando a empresa participante vencedora a ser contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo de depósito efetuado. 
 

a) Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, 
o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

 
§ 4º- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa participante de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perda e danos junto a Administração, decorrente das infrações 
cometidas.   

 
11. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
11.1 - A Prefeitura Municipal de Pratinha e o PRESTADOR DOS SERVIÇOS poderão restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em 
geral; 
 
11.2 – A Prefeitura Municipal de Pratinha reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
11.3 – A Prefeitura Municipal de Pratinha reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto e/ou serviço 
em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu 
objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como 
aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas; 
 
11.4 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Pratinha, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou 
perdão, permanecendo em pleno  vigor todas as condições do ajuste e podendo a Prefeitura Municipal de Pratinha exigir 
o seu cumprimento a qualquer tempo; 
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11.5 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a Prefeitura 
Municipal de Pratinha e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a 
execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos 
decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra; 
 
11.6 - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à Prefeitura Municipal de Pratinha, 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-
lo, resguardando-se a Prefeitura o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos; 
 
12. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
12.1 - A contratação objeto deste Termo de Referência poderá ser rescindida: 
 
I. Por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Pratinha, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII 
do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
 
12.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
12.3 - Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da 
contratada, a Prefeitura Municipal de Pratinha responderá pelos preços constantes da Proposta Comercial, devido em 
face dos serviços efetivamente executados pela contratada até a data da rescisão. 
 
Pratinha-MG, 13 de abril de 2022 

 
 
 

            John Wercollis de Morais 
                    Prefeito Municipal 

 

 
 
 

       Arlene Aparecida da Silva 
         Departamento de Compras 

  
 
 

        Elizania dos Reis Silvério                                                                  Reginaldo José da Silva 
Diretora do Departamento de Educação                                             Chefe do Setor de Turismo e Esporte 
             e responsável pelo FUNPAC 
 

 
         Maiara Izabel Valeriano Social                                                            Regiane Aparecida da Silva 
 Diretora do Departamento Social                                                            Diretora do Departamento de Saúde                                                                  
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Pregão nº 005/2021 
Processo nº 26/2021 
 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresas especializadas em serviços de locação 
de tendas, iluminação, sonorização, palcos e banheiros químicos, para atender as necessidades dos diversos 
departamentos da Prefeitura Municipal de Pratinha MG. Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos moldes da Lei Complementar n° 147/2014.  
 

A ..............(nome do participante), por seu representante legal, conforme documento anexo, inscrita no 
CNPJ sob nº......................, com sede à ........................., credencia como seu representante o(a) Sr(a). .........., R.G. 
nº..........., para em seu nome participar das reuniões relativas ao Registro de Preço Nº 26/2021, conferindo-lhe 
amplos poderes inclusive para interpor ou desistir de recurso, receber citações, intimações, responder administrativa 
e judicialmente por seus atos, formular propostas, ofertas e lances de preços enfim,  praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame, em nome do proponente, nos termos do artigo 4º, inciso VI, da Lei 10.520/2002.   
 
                               _______________,____de _____________de 2022. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO IV 
 
 

MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 

 
Pregão nº 05/2021 
Processo nº 26/2021 
 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresas especializadas em serviços de locação 
de tendas, iluminação, sonorização, palcos e banheiros químicos, para atender as necessidades dos diversos 
departamentos da Prefeitura Municipal de Pratinha MG. Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos moldes da Lei Complementar n° 147/2014.  
 
 

A ..........(nome do participante), por seu representante legal, conforme documento anexo, inscrita no CNPJ 
sob nº......................, com sede à....................................., nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara 
para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no item 8 a 
subitem 8.3 do Edital em epígrafe. 

 
Sendo expressão da verdade subscrevo-me.   

 
                                       .............................................................  
                               _______________,____de _____________de 2022. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022  
Processo licitatório N° 026/2022  
Validade 01 (um) ano  
 
Ata de REGISTRO DE PREÇOS, por PREGÃO PRESENCIAL, tipo “menor preço”, sob o julgamento de Menor 
Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS, de Registro de preço para eventual e futura contratação de 
empresas especializadas em serviços de locação de tendas, iluminação, sonorização, palcos e banheiros, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE PRATINHA, Órgão Gerenciador de Registro de Preços e de outro lado as 
participantes abaixo enumeradas, na forma abaixo:  
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PRATINHA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça do Rosário, n. 365, Centro, nesta cidade  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.585.570/0001-56, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Sr. John Wercollis de Morais, brasileiro, solteiro, CPF: 042.024.726-24,, doravante 
denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e 
respectivas alterações, da Lei 10.250/02,Lei Municipal nº 930/2014 e o Decreto Municipal 04/2007, das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N° 
005/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, e homologada 
pelo Exmo. Prefeito Municipal, e a/o _________________, inscrita no CNPJ/MF/ CPF nº ___________________, 
com endereço na Rua _________________________, n° ___, Bairro __________________, representada neste 
ato pelo Sr._____________________, representante legal, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF), doravante denominado apenas por PROMITENTE FORNECEDOR, RESOLVE registrar os preços constantes 
nos anexos desta ata, tendo sido os referidos preços oferecidos pelo(s) participante(s) respectiva(s) constantes na 
Cláusula Segunda desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 
enunciadas nas cláusulas que se seguem.  
 
Cláusula Primeira- DO OBJETO  
 
O objeto desta ATA é o Registro de Preço dos PROMITENTES CONTRATADO/AS, para eventual e futura 
contratação de empresas especializadas em serviços de locação de tendas, iluminação, sonorização, palcos e 
banheiros químicos, para atender as necessidades dos diversos departamentos da Prefeitura Municipal de Pratinha 
MG, cujos termos são parte integrante do presente instrumento independentemente de transcrição.  
 
Cláusula Segunda - DO REGISTRO PREÇO 
  
2.1 Os preços(s) registrado(s) e o(s) fornecedor (es) dos itens a serem eventualmente contratados constantes desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: 
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2.4 – Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022, que a precedeu na íntegra o 
presente instrumento de compromisso, e as disposições Decreto Municipal nº 04/2007 regulado pela Lei nº 
10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar n°147/2014 e Lei Municipal n°930/2014.  
 
2.5- A recusa injustificada do PROPONENTE VENCEDOR em prestar os serviços solicitados dentro do prazo 
estabelecido sujeitará à aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação neste 
Município, e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos.  
 
Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES REGISTRADOS  
 
3- São obrigações do(s) Participante(s) REGISTRADO(S), entre outras:  
 
3.1- assinar a presente com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da solicitação formal.  
 
3.2. prestar os serviços nas datas/locais solicitados pela Prefeitura Municipal de Pratinha/MG, mediante recebimento 
da ordem de serviço. 
 
3.3. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, 
novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão 
Presencial nº 005/2022.  
 
3.4. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços.  
 
3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP (Ata de 
Registro de Preços).  
 
3.7. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos 
seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo 
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.  
 
3.8. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.  
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
PRODUTOS / ESPECIFICAÇÃO 

UNID. QTD. 
 

MARCA   

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1     R$   R$ 

2     R$  R$  

3     R$  R$  

4       

5       

6       

                                                                            VALOR TOTAL   
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Cláusula Quarta: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
  
4. São obrigações do MUNICÍPIO e Órgãos Participantes, entre outras: 
  
4.1. gerenciar, através da Sessão de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pratinha esta Ata de Registro 
de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades 
da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata;  
 
4.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 
4.3. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da Diretoria Geral de 
Compras;  
 
4.4. publicar os preços, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do 
Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, 
durante a vigência da presente ata;  
 
Cláusula Quinta - DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
5.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 01 (UM) ANO, nos termos da Lei, contados de 
sua assinatura.  
 
5.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes não serão obrigados 
a contratar/adquirir os serviços/produtos referidos nesta ata.  
 
5.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe 
foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às 
suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.  
 
Cláusula Sexta - DA CONTRATAÇÃO  
 
6.1. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Presencial n. 005/2022, o MUNICÍPIO 
e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente 
com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento 
das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados.  
 
6.2. O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.  
 
6.3 A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração 
Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  
 
Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO À CONTRATADA  
 
7.1. O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais participantes pagarão a/o CONTRATADO/A, pelos serviços, até o 10ª 
dia do mês subsequente, contados do recebimento dos itens e emissão da respectiva nota fiscal devidamente 
aferida por servidor competente para o recebimento dos serviços.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 
CNPJ: 18.585.570/0001-56 - PRAÇA DO ROSÁRIO Nº 365 – CENTRO – CEP: 38.960-000 – PRATINHA-MG 

www.pratinha.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

 
7.2 - O pagamento somente será efetuado a/o vencedor/a do item, vedada sua negociação com terceiros ou sua 
colocação em cobrança bancária. 
 
7.3- A(s) nota(s) fiscal(is)/ recibos deverá(ão) estar em conformidade com o objeto licitado e de acordo com a(s) 
ACS(s)-Autorização(es) de Compra(s) e Serviço(s), emitidas pelo órgão competente, fazendo constar da(s) 
mesma(s), além da discriminação, quantitativo, preço unitário e total do(s) serviço(s), os seguintes dizeres: 
 

a) Registro de Preço nº 005/2022 
b) ACS nº xxx/22; 

 
7.4 - Caso a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)/ recibos e/ou documento(s) de cobrança apresentem inexatidão, 
estes serão devolvidos em no máximo, 2 (dois) dias úteis a contar da apresentação, para as devidas correções, 
contando-se novo prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, na forma prevista no subitem  
 
Cláusula Oitava: DAS ALTERAÇÕES DA ATA  
 
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos 
seguintes casos:  
 
8.1.1. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao Município de Pratinha, órgão gerenciador 
desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.  
 
8.1.2. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se inferior ao praticado no mercado, o Município 
de Pratinha deverá:  
 
I. convocar o fornecedor registrado para negociação de aumento de preço e sua adequação ao praticado no 
mercado;  
II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e  
III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não tiveram seus 
preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  
 
8.1.3. Quando o percentual do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante 
comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:  
 
I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e 
no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de prestação dos serviços;  
III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação;  
 
8.1.4. O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma 
da legislação vigente.  
 
8.2. O Registro de Preços dos fornecedores registrados será CANCELADO quando:  
 
I. houver interesse público, devidamente fundamentado;  
II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO;  
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IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
V. o fornecedor não aceitar reduzir preço registrado, no caso deste se tornar inferior ao praticados no mercado;  
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do 
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato 
superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
  
8.3. Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade da mesma;  
 
8.3.1. Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o 
equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante solicitação fundamentada e aceita.  
 
Cláusula Nona - DAS PENALIDADES  
 
9.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa 
e o contraditório, aplicar a/o CONTRATADO/A as seguintes sanções:  
 

a) Advertência por escrito e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
 
  b) Multa, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial: 
 - de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor total da adjudicação, ao participante vencedor que se 

recusar a aceitar as ACSs-Autorizações de Compras e Serviços, não prestando os serviços descumprindo 
a obrigação assumida; 

  - de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da ACS-Autorização de Compra e Serviço, por atraso 
na prestação dos serviços, até o limite de 15 (quinze) dias úteis, exaurido este prazo caracterizará 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a participante, a multa acima descrita.      

  - As multas serão aplicadas em dobro, na reincidência da falta em um mesmo ano. 
  - As multas previstas nesta seção não terão caráter compensatório, porém moratória, e consequentemente a 

sua cobrança não isentará a/o contratada/o da obrigação de indenizar eventuais perdas, danos ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar à contratante. 

  - A multa aplicada à/o participante adjudicatária/o e os prejuízos por ele/a causados serão deduzidos de 
qualquer crédito a ele/a devido, cobrada diretamente ou judicialmente, e, se a multa aplicada for superior 
ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a participante ainda responderá pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente. 

 -  A/O FORNECEDOR/A desde logo autoriza a ADMINISTRAÇÃO a descontar dos valores por ele/a devidos, o 
montante das multas a ela aplicadas, podendo o desconto recair sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal.    

 -  O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao(s) FORNECEDORE(S), deverá ser depositado em até 
10 (dez) dias após o recebimento da notificação, na conta bancária nº 8731-9, do Banco do Brasil, Agência 
nº 0927-X, em favor da Prefeitura Municipal de Pratinha, ficando o/a participante obrigado/a a comprovar o 
recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo de depósito efetuado. Decorrido o prazo de 10 
(dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por 
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com 
atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 

 
c) Suspensão temporária do direito licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos, sem prejuízos de outras sansões; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que houver ressarcimento a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no acima disposto. 
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16.2 - As sanções previstas nas letras “c” e “d” poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
se enquadrarem nos incisos I a III do artigo 88 da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS  
 
10.1 – Os créditos orçamentários para suportar as eventuais despesas a serem contratadas estão consignados no 
Orçamento do Município de Pratinha.  
 
Cláusula Décima Primeira – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
11.1. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuserem o Edital do Pregão do Edital sobre as das propostas.  
 
11.2. O presente registro decorre de adjudicação a/os PROMITENTES CONTRATADO/AS dos objetos, cujas 
descrições, quantidades e especificações constam na Proposta de Preços - Anexo I e no Termo de Referência-
Anexo II do Pregão Presencial n° /2021, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de 
XX/XX/2021, e homologação feita pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal em XX/XX/2022.  
 
11.3. Caberá ao Município de Pratinha o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 
legislação vigente.  
 
11.4 Fica eleito o foro da Comarca de Ibiá/MG para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 
com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

E por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 
 
  Prefeitura Municipal de Pratinha-MG. 
  Em xx de xx de 2022 
 
 
Contratante:  __________________________________ 
                                  John Wercollis de Morais 
                                    Prefeito Municipal 
 
Contratada:_________________________________________ 
                       
 
Testemunhas:  
_________________________________________ 
Nome 
CPF:  
_________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 

ANEXO VI 
 

Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 
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DECLARAÇÃO 

 
 
 

Ref.: Registro de Preço Nº 005/2022 
Processo Nº 026/2022 
 
 
...................................., inscrito(a) no CNPJ nº........................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
.................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................e do 
CPF..........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).       
 
 
                              _______________,____de _____________de 2022. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
  
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO VII 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
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A empresa __________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _________________________________________________, por intermédio de 
seu representante legal,Sr(a)________________________________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________________________ e do 
CPF n.º ____________________________________________________________, 
 
 
DECLARA , para fins do disposto no Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos, no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos 
termos da referida lei e suas alterações. 
 
 
 
                              _______________,____de _____________de 2022. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
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[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato representada pelo 
[cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o 
nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Registro de Preço Nº 005/2022, DECLARA ao Município de Pratinha-
MG, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que 
venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 
                              _______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX  
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MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA 
ATIVA 

 
 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], 
inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Registro de Preço Nº 005/2022, DECLARA ao 
Município de Pratinha-MG, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 8.666/93) e que 
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
                                _______________,____de _____________de 2022. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

 
                                            O Prefeito Municipal de Pratinha-MG, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar-se na sede da Prefeitura Municipal de Pratinha localizada à Praça do Rosário, nº 365, Centro, sala 
de licitações a seguinte licitação: 
 

Processo nº 026/2022 
 

Registro de Preço nº 005/2022 
 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresas especializadas em serviços de locação 
de tendas, iluminação, sonorização, palcos e banheiros químicos, para atender as necessidades dos diversos 
departamentos da Prefeitura Municipal de Pratinha MG.  

 
Sessão de abertura e julgamento dos envelopes: Dia 29 de abril de 2022 às 14:00 horas. 
 
Observação: Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-
se início ao recebimento dos envelopes. 
 
O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pratinha localizada à Praça do Rosário, nº 365, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00 horas, e no site 
www.pratinha.mg.gov.br, sem qualquer ônus. Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos neste 
mesmo setor, através do telefone (034) 3637-1220. 
 
 
             Pratinha-MG, 13 de abril de 2022 
 
 
 
                                                                        John Wercollis de Morais 

Prefeito Municipal 
 

http://www.pratinha.mg.gov.com.br/

